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Opúsculos, catálogos ou separatas:
A Humanização dos Serviços de Saúde.
A Humanização nos Serviços de Saúde e as Sociedades modernas.
A Medicina numa Sociedade de informação.
Da responsabilidade dos Médicos Anestesiologistas. Dos diversos 

tipos de responsabilidade, formas de apuramento e instâncias decisórias. 
Consentimento informado. 2005

A Anestesia nos Hospitais da Universidade de Coimbra — contributos 
para a História.

Exposição Fotográfica de Anestesiologia.

Faculdade de Medicina da Universidade de Coimbra
2008 a 2011 — Proferiu as aulas de Anestesiologia, na Cadeira de 

Propedêutica Cirúrgica (Prof. Doutor Fernando José Oliveira).

Ordem dos Médicos e Sociedades Científicas:
Coordenou o «Grupo de Missão para a Modernização da Anestesiolo-

gia Portuguesa» da Sociedade Portuguesa de Anestesiologia (2004).
Membro eleito da Direção do Colégio da Especialidade de Aneste-

siologia (2006 -2008) da Ordem dos Médicos.
Colaborador da Sociedade Portuguesa de Anestesiologia.
Presidente da Assembleia Geral da SPSim — Sociedade Portuguesa 

de Simulação Médica

Prémios e Distinções
Premiado duas vezes pela Sociedade Portuguesa de Anestesiologia
Comendador — Distinguido pelo Presidente da República com a 

Comenda da Ordem do Mérito
310593686 

 FINANÇAS

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 5796/2017
O artigo 22.º da Lei do Orçamento do Estado para 2017, aprovado 

pela Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, prevê a possibilidade de o 
membro do Governo responsável pela área das Finanças estabelecer, 
por portaria, a fixação de incentivos e outros mecanismos de estímulo 
à eficiência, no âmbito das entidades que integram a administração 
direta e indireta do Estado, a qual foi concretizada através da Portaria 
n.º 186/2017, de 1 de junho, que estabeleceu o Sistema de Incentivos à 
Eficiência da Despesa Pública (SIEF).

O n.º 4 do artigo 4.º da referida portaria prevê que as regras e os 
procedimentos relativos à apresentação e avaliação das candidaturas 
são aprovadas por despacho do membro do Governo responsável pela 
área das finanças.

Assim, ao abrigo do n.º 4 do artigo 4.º da Portaria n.º 186/2017, de 
1 de junho, determino o seguinte:

1 — As candidaturas a que se refere o artigo 4.º da Portaria 
n.º 186/2017, de 1 de junho, são apresentadas através do preenchimento 
de formulário eletrónico, constante do anexo 1 ao presente despacho, 
disponibilizado no sítio da internet do SIEF em www.sief.gov.pt, con-
tendo obrigatoriamente os seguintes elementos:

a) A designação, o número de identificação fiscal e tutela do organismo 
ou serviço da administração direta ou indireta do Estado onde se insere 
a equipa proponente da candidatura;

b) A identificação, categoria, vencimento mensal ilíquido e unidade 
orgânica onde exercem funções, dos trabalhadores e dirigentes incluídos 
na equipa responsável pela execução das medidas previstas na candida-
tura, bem como do seu representante e o respetivo endereço de correio 
eletrónico para notificações e outros contactos;

c) A caracterização da candidatura e dos resultados previstos alcançar, 
com indicação de todos os custos diretos e indiretos, registos e respetivas 
fontes de informação, objetivos e indicadores quantificados;

d) A economia de recursos financeiros a alcançar, que terá de ser 
sempre igual ou superior a 50.000 euros, com a indicação das corres-
pondentes rubricas de classificação orçamental;

e) O plano operacional e prazo de execução da candidatura;
f) A informação histórica da despesa associada às medidas a implemen-

tar, os indicadores de atividade com correlação direta com a candidatura 
e respetivos resultados obtidos nos últimos três anos;

g) A desagregação dos incentivos a conceder e respetiva quantificação 
por cada membro da equipa;

h) Declaração sob compromisso de honra do representante da equipa 
sobre a fiabilidade e integralidade da informação prestada na candida-
tura, assegurando ainda a manutenção da fiabilidade e integralidade dos 
registos durante a execução da mesma;

i) A declaração sob compromisso de honra do dirigente máximo 
reconhecendo o interesse da candidatura e a sua sustentabilidade no 
âmbito das atividades a desenvolver pelo serviço ou organismo, asse-
gurando o elevado desempenho dos serviços, constante do anexo 3 ao 
presente despacho.

2 — Nos termos do artigo 6.º da Portaria n.º 186/2017, de 1 de ju-
nho, após a conclusão da execução do projeto, a equipa responsável 
apresenta à Inspeção -Geral das Finanças (IGF), no prazo de vinte dias 
úteis, relatório de execução, constante do anexo 2 ao presente despacho, 
contendo a evidência do cumprimento das metas contratualizadas, através 
dos seguintes elementos:

a) A demonstração da efetiva implementação dos resultados previstos;
b) A quantificação da redução da despesa obtida e a demonstração de 

que a mesma não resultou de alterações orçamentais em quaisquer rubri-
cas e ou da realização de outros custos ou gastos, diretos ou indiretos;

c) A demonstração da manutenção do elevado desempenho dos serviços;
d) A discriminação e distribuição dos incentivos, em função das 

poupanças obtidas;
e) A indicação, se aplicável, do cabimento dos encargos com a atri-

buição do incentivo financeiro, no caso de este ter sido previsto na 
candidatura;

f) A declaração sob compromisso de honra do representante da equipa 
sobre a fiabilidade e integralidade da informação prestada no relatório 
de execução e documentos anexos;

g) A declaração sob compromisso de honra do dirigente máximo do ser-
viço ou organismo de que a candidatura contribuiu ou não afetou o elevado 
desempenho dos serviços, constante do anexo 4 ao presente despacho.

3 — O cumprimento das metas contratualizadas e os elementos re-
feridos no número anterior devem ser documentalmente comprovados, 
podendo a IGF solicitar elementos adicionais que evidenciem a execução 
declarada pelo representante da equipa que implementou as medidas.

4 — Todas as comunicações e notificações são efetuadas por meios 
eletrónicos.

5 — Os modelos de formulários eletrónicos a adotar e de declarações 
do dirigente máximo do serviço ou organismo a serem emitidas, quer 
na apresentação da candidatura, quer no relatório final de execução, 
constam dos Anexos 1 a 4 ao presente despacho.

6 — Os formulários referidos no número anterior serão disponibili-
zados no sítio da internet do SIEF (www.sief.gov.pt).

7 — O presente despacho produz efeitos a partir do dia seguinte à 
sua publicação no Diário da República.

6 de junho de 2017. — O Ministro das Finanças, Mário José Gomes 
de Freitas Centeno.
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 ANEXO 3 

  

 ANEXO 4 

  
 310552431 

 DEFESA NACIONAL

Autoridade Marítima Nacional

Direção-Geral da Autoridade Marítima

Aviso n.º 7390/2017
Por despacho de homologação do vice -almirante Diretor -Geral 

da Autoridade Marítima, de 7 de junho de 2017, nos termos dos 
artigos 48.º, 49.º e 50.º da LGTFP, aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, e artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 37/2016, de 12 de 
julho, torna -se público que, na sequência da celebração de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para de-
sempenho de funções na categoria de marinheiro de salva -vidas da 
carreira especial de Tripulante de Embarcações Salva -vidas do Mapa 
de Pessoal do Instituto de Socorros a Náufragos, concluíram com 
sucesso o período experimental os seguintes elementos, ordenados 
pela classificação obtida: 

Ordenamento Nome Nota

1.º Miguel Alexandre dos Mártires Paixão  . . . . . 18,95
2.º José Miguel Fernandes Rodrigues da Silva  . . . 18,73
3.º Marcos André Cunha Henriques  . . . . . . . . . . 18,68
4.º Nuno Filipe Ferreira Azevedo  . . . . . . . . . . . . 18,67
5.º António Manuel Silva Santos Janeiro  . . . . . . 18,61
6.º Arménio Pedro de Sá Barroso Gonçalves  . . . 18,14
7.º João Ricardo Pereira Rodrigues. . . . . . . . . . . 18,11
8.º Marco Paulo da Silva Cruz  . . . . . . . . . . . . . . 17,96
9.º João Miguel Rodrigues dos Reis  . . . . . . . . . . 17,96
10.º Valter José de Matos Encarnação. . . . . . . . . . 17,85
11.º Ricardo Manuel Teixeira de Sousa  . . . . . . . . 17,82


